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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
Brejo do Cruz, 27 de março de 2024. 
Portaria Nº 131/2024      
                                
O PREFEITO MUNICIPAL DE BREJO DO CRUZ, ESTADO DA 
PARAÍBA, usando das suas atribuições legais, e considerando o Art. 
166 da Lei Municipal nº 864/2010. 
 
CONSIDERANDO o Parecer Médico proferido no Laudo da 
Capacidade Laborativa na realização da Perícia Médica. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder o(a) servidor(a) MARIA DAS DORES NOBRE 
DOS SANTOS, matrícula nº 641, ocupante do cargo de 
RECEPCIONISTA, lotado(a) na Secretaria de Saúde deste 
Município, benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com período de 
vigência compreendido entre 04/03/2024 a 03/05/2024 – 60 dias, em 
conformidade com o disposto no Art. 166 da Lei Municipal 864/2010. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial do Município, com efeito retroativo ao dia 04 de março 
de 2024. 
 

Publique-se, 
Comunique-se e 

Cumpra-se 
 

Brejo do Cruz - PB, 27 de março de 2024 
 

TALES TORRICELLI DE SOUSA COSTA E SILVA 
Prefeito Municipal 

 
Brejo do Cruz, 27 de março de 2024. 
Portaria Nº 132/2024                                         
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BREJO DO CRUZ, ESTADO DA 
PARAÍBA, usando das suas atribuições legais, e considerando o Art. 
166 da Lei Municipal nº 864/2010. 
 
CONSIDERANDO o Parecer Médico proferido no Laudo da 
Capacidade Laborativa na realização da Perícia Médica. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder o(a) servidor(a) IZANIO LIMA VIEIRA, matrícula 
nº 2242, ocupante do cargo de VIGILANTE, lotado(a) na Secretaria 
de Educação deste Município, benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com 
período de vigência compreendido entre 19/03/2024 a 18/05/2024 - 
60 dias, em conformidade com o disposto no Art. 166 da Lei 
Municipal 864/2010. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial do Município. 
 

Publique-se, 
Comunique-se e 

Cumpra-se 
 

Brejo do Cruz - PB, 27 de março de 2024 
 

TALES TORRICELLI DE SOUSA COSTA E SILVA 
Prefeito Municipal 

LICITAÇÃO 

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00006/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00006/2024, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE 
CERIMONIAIS, ASSIM COMO LOCUÇÃO AO VIVO EM EVENTOS, 
APRESENTAÇÃO DE PROGRAMAS DE RÁDIO, CONFORME 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO CRUZ/PB; 
RATIFICO/ADJUDICO o correspondente procedimento e convoco:: 
ELIEL SARAIVA DAS NEVES 01358168237 - R$ 37.951,80. Para 
assinar o termo de contrato, em conformidade com a lei 14.133/21, 
para que surta os efeitos legais. 
 

Brejo do Cruz - PB, 27 de Março de 2024 
 

Marjorie Jordana Garcia Fernandes 
Secretária Municipal de Administração 

 

SETOR DE COMPRAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

CONSELHODO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTOS E 
TURISMO  

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BREJO DO 
CRUZ– BCPREV 
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